
• ,, ESTATUTO SOCIAL

ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E CULTURAL OUXA FUTEBOL SETE

TITULO I

DA ENTIDADE E SELlS FINS

CAPITULO

DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE E DURAÇÃO

Art. j2. A Associação Recreativa e Cultural Ruse Futebol Sete -ARCBF7, á uma entidade civIl de

caráter esportivo, fundada em 03 de outubro de 2011, 4 dotada de personalidade juridica de

direito privado, som fins econômicos, Inscrita no CNPJ sob número 14323.824/0001-SO, corn

sede na Av. Hercillo Luz, 817, apto. 801, Centro, CEP 88020-001, Florianópolis (SC), regendo-se

pelo presente estatuto e pela LeI 10.406/2002.

Art. 2. A ARCBF7 tern caráter filantrópIco, beneficente, educativo, cultura!, grupo de mães,

grupo de idosos, social, bloco carnavalesco e a prática desportiva e recreativa em geral, sendo

suas atividades regidas pelo presente Estatuto Social e pelas lela que lhe forem aplicadas, e

tem por finalidades:

I - promover e defender os direitos constitucionais, especialmente no que se refere às

politlcas públicaS socIais;

ii- desenvolverações e projetos que levem à promoção humana, à justiça e à igualdade social,

sem quaisquer Forma de dlscrimnaç3o;

Iii - integrar os movimentos sociais que atuem na comunidade;

lv- atuar em defesa do meio ambiente, na prevenção cia saúcÇe e da educação;

V - fazer parcerlas com o poder público e a iniciativa privada para a consecução de seus

objetivos;

VI desenvolver açôes o projetos que visem a geração de trabalho e rends e a defesa da

cidadania;

VII - a prática desportiva em geral, em caráter participativo, educacional e de rendimento,
desenvolvendo escoliniiss de futebol.

Art. 35, A ARCBF7 tem sede e roro na cidade de Florianópolis, em Santa Catarina, Sendo

Ilimitado o tempo de sua localização.

Art. 42• A personalidade jurídica da ARCBF7 é distInta dos seus associados, sendo que os

mesmos não respondem pelas obrigaç6es da associação, solidária ou subsidiarlamente.

Art. 52, Este Eststuto poderá ser alterado no todo suem parte, na forms descrita a seguir e de

acordo com a legislação vigente no pais.

Art. 6. A ARCBF7 terá duração por tempo indeterminado.

Paigrafo único, A extinção ou dissolução da estociação se dará na forms prescrita no

presente Estatuto, por iniciativa de Assembleia Geral convocada especialmente para este fim.

a
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TITULO II

DA ESTRUTURA E SUAS ATRIBUIÇÕES

CAPITULO I

DA ORGANIZAÇAO

Alt 70. A ARCBF7 é constituída por número ilimitado de sócios, sem restriço de

nacionalidade, culto, sexo, raça ou cor.

Art. 82. A associaç8o à entidade sera por tempo indeterminado e acontecera mediante

inscrição de associados submetida à apreciação e aprovaço pela Diretoria.

Art, 9Q O quadro de associados da ARCBF7 é composto da associados fundadores e associados

contribuintes.

I - são associados fundadores as pessoas que participaram da assembleia geral de constituIço

e assinaram o livro de atas na data de fundaço do clubs;

Ii - são associados contribuintes as pessoas que vierem a participar e contribuir com as

atividades do clube após sua constituição.

Art. 10. São deveras dos associados:

I - observar e cumprir as disposições do Estatuto, dos regulamentos e das resoluções dos

poderes competentes da ARCBF7;

ii - pagar pontualmente todas as contribuições e compromissos pecunlérlos de qualquer

natureza assumidos com a ARCBF7;

III aceitar e desempenhar as funções para as quais forem designados pelos poderes do clube,

salvo motivo Justificado;

IV- abster.se de qualquer ato que desabone a imagem e nome da ARCBF7;

V - denunciar à Assembleia Geral erro grosseiro, fatos desabonadores ou malversação no

exercicio de cargo de direção, de que tenha ciência por qualquer meio;

VI - apresentar documentos que lhe forem exigidos pelos poderes da ARCBF7, principalmente

a quitação dos compromissos pecuniários e documentos que os Identifiquem como sécios da

ARcBF7;

VII -

comparecer às Assembleias Gerais ou outras reuniões para as quais tenha sido

convocado.

Art. 11. São direitos dos associados

- frequentar a sede e as dependências sociais e desportivas da entidade;

Ii - recorrer aos poderes competentes da ARCBP7;

Ill - solicitar licença por motivo considerados relevante pela DIretoria, perdendo, contudo

durante o período, os direitos que lhes são conferidos neste Estatuto;

1V -tomar parte, discutir, propor, deliberar e votar qualquer questão submetida à Assembleia

Geral;
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V - ser votados, quando maiores de 18 (dezoito) anos, para os cargos eletivos da ARCBF7,

desde que devidamente associados há, pelo menos. 90 (noventa) dias e em pleno gozo de seus

direitos estatutários;

Vi - convocar Assembleia Geral, mediante manifestaçäo expressa de, no mínimo, 1/5 (um

quinto) dos associados em situaç8o regular com a ARCBF7.

Vil -desligar-se voluntariamente, a pedido.

Art. 12. A exciusfo do associado por iniciativa da ARCBF7 só será admissível havendo Justa

causa pelo descumprirnente do Estatuto Social e Regimento interno, pela falte de pagamento

de 2 mensalidades consecutivas, ou em virtude de danos causados pelo associado ordem

morai e financeira do clube.

12. Fica assegurado o direito de ample e plena defesa do associado neste caco em processo

aberto pela Diretoria.

§ 22. No caso de exciuso porfalta de pagamento de 2 mensalidades consecutivas, o associado

será notificado da dívida e da sua exclusão do quadro social, perdurando sua divida por um

prazo de um ano a partir da data de excius8o.

CAPITULO ii

DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 13. ConstItuem patrimônio do clube:

I -os bens móveis e Imóveis que ele adqulrit

II .- os seus bens móveis, imóveis e direitos livres de ônus qua lhe forem transferidos em

caráter definitivo por pessoas naturais ou juridicas, privadas ou públicas, nacionais ou

estrangeiras.

Parágrafo único. O patrimônio do clubs será destinado exciuslvamente a consecuç8o de suas

finalidades,

Art. 14. Constituem recursos financeims do clube:

- as contribuEç5es de seus associados;

li - as cdntrlbuições orlundas de convânios, doaç8es, acordos ou contratos;

Ill -as ajudas financeiras de qualquer origem.

§ 1. Os recursos de qua trata este artigo serao aplicados integralmente na construçEo,

nianutenço e desenvolvimento das atividades do clube, conforme seus fins.

§ 22. As contribuições do que trata o inciso I deste artigo sergo definidos pelo Conselho

Deliberativo.

- CAPITULO Ill

DOS ORGAOS DA ARCBF7

• _________
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Art. 1.5. So órgos da ARCBF7: CD

I -Assembleia Geral;

li - Diretoria;

Ill - Conselho FIscal.

§ 12. NEo é permitida a acumulaçEo e remuneraçao dos mandatos doo membros dos órgEos da

ARCBF7.

§ 2. E vedada a eleiçEo do cônjuge e parentes consanguineos ou afins, até o segundo grau ou

por afinidade do presidente ou dirigente máximo da entidade, para quaIsquer d05 cargos de

diretoria,

§35. FIca garantida e participaçEo dos atletas nos colegiados de declso e órgEos técnicos da

tnstltuiçEo, representados através do Diretor Técnico.

SEÇÃO I

DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 16. A Assembleia Geral é O órgEo supremo do clube, sendo convocada e instalada na

forma da lei, deste estatuto e demais normas reguladoras do clube.

Art, 17. Ordlnariamente, a Assembleia Geral reunIr-se-é sempre que convocada por

deliberaçEo da maioria absoluta de qualquer órgEo clube, ou a requerimento de 1/5 (um

quinto), no mínimo, dos associados.

Parágrafo único. A convocaçEo da Assembleia Geral far-se-á mediante afixaçEo de edital no

local próprio da sede do clube e na área restrita aos associados dentro do website oficial do

clube, e expediçlo de oficio circular mediante correio eletrônico, com antecedência minima de

15 (quinze) dias,

Art. 18. A Assembleia Geral será instalada no local, dIa e hora, marcados, com a presença de,
no mínimo, 2/3 (dois terços) dos associados com direito a voto, ou meia hora depois com

qualquer número, sendo utilizado o mesmo quórum para aiteraçEo estatutéria.

Art. 19. A Assembleia Geral será Instalada e dirigida pelo Presidente da ARCBF7.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do presidente, serEo chamados a substituI-lo,

pela ordem:

o associado fundador mais Idoso;
ii - o associado contribuinte mais antigo.

Art 20. Compete privativamente à Assembleia Gemi:

eleger e destituir os membros da DIretoria e Conselho FIscaI

II - alterar o Estatuto Social;
lii - aprovar as contas e balanço anual da assodaçEo;
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1V -deliberar sobre casos omissos no Estatuto Social;

V - deliberar sobre a dissoiuço da ARCBF7, aquisiço, oneraçáo ou alienaço de bens da

assoclaço;

VI -julgar recursos em processo de exclusao de associado,

Parágrafo único. Para as deliberações acerca cbs incisos I, ti e V é necessário quorum de 1/5

das associados presentes em Assembleia, cuja votaçêo se dará por maioria simples dos

presentes.

Art. 21. A Assembleia Geral reunir-se-á:

I - em sesso Ordinária uma vez ao ano, até o mês de março de cada ano;

ii - em sesso Extraordinária, por iniciativa de, no minima 3 (três) membros da Diretoria ou do

Conselho Fiscal;

III - em sesso Extraordinária, por requerimento escrito de, pelo menos, 1/5 dos associados

dirigido à Diretoria.

§ la, As contos da entidade relativas ao exercido financeiro anterior, com o respectivo parecer

do Conselho Fiscal, ser3o apreciadas na Assembleia Geral Ordinária, procedendo-se o seu

julgamento mediante votaço dos membros a ela presentes.

§ 2Q. A alteração do Estatuto Social, no todo ou em parte, poderá ser proposta por qualquer

associado, mediante requerimento fundamentado à Diretoria, que convocará Assembleia

Geral Extraordinária para deliberar a respeito.

SEÇÃO ii

DA DIRETORIA

Art. 22. A AIICBF7 será administrada por urna Diretoria composta por Presidente, Vice-

Presidente, Diretor Técnico, Secretário, Tesoureiro e Vice-Tesoureiro.

Art. 23. A Diretoria reunir-se-á, ordinarlamento a cada mês e, extraordinariamente, sempre

que convocada pelo seu presidente.

§ l. Perderá o mandato o membro que, sem Justo motiva, a critério da Diretoria, deixar de

comparecer a 2 (duas) reuniões consecutivas ou a 3 (três) alternadas em cada exercido, ou

°t'.que no cumprir com suas obrigações estatutárias ou causar danos de ordem moral d'

financeira ao clube, sendo que, neste caso, a sua destituição deverá ser aprovada e

Assembleia Geral especialmente convocada para este fim, com concorde de 2/3 (dois terço
dos presentes. .,, 4/

"ZO5IANÕ9'
§ 22. As deliberações sero tomadas pela maioria absoluta.
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- cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e as demais normas regulamentares da

ARtflF7;

li -dirigir e administrar o clube;

iii - analisar e emitir parecer sobre processos de excluso de associados;

iv- definir políticas e diretrizes para projetos sociais que sero desenvolvidos pela ARCaF7;

V - contratar técnicos, funcionários e demais serviços;

Vi - aprovar as prestações de contas enuaia, precedida por parecer do conselho fiscal;

Art. 25. Compete ao Presidente:

- convocar e presidir as assembleias, bem como as reuniões da Diretoria;

II - decidir nas assembleias e reuniões da Diretoria por voto de minerva;

iii - assinar com o secretário as atas das assembleias depois de devidamente aprovadas;

iv- assinar cheques e demais documentos de crédito com o tesoureiro em conta conjunta;

V•- assinar escrituras de compra e venda, de hipotecas, de compromisso, bem como assinar

quaisquer outros documentos, sempre mediante prévia autorizaçao da associaço em

assembleia;

Vi - autorizar com o tesoureiro todas as contas e gastos, assinando os recibos e demeis

documentos da tesouraria, de acordo corn o resolvido pela Diretoria;

Vil - dirigir e manter a ordem nas discussões;

Viii - zelar pelo bom desempenho da assocIaço, observar e fazer cumprir o Estatuto, o regime

e as resoluções da assembleia;

iX -representara associaço ativa e passivamente, Judicial o extrajudiciaimente.

Art. 26. Ao vice-presidente compete assumir as atribuições e deveres do presidente em suas

ausências ou Impedimentos legais.

Art. 27. Compete ao DIretor Técnico:

1 -desenvolver ações para atender aos objetivos estatutários conforme o art. 2, seus incisos e

parágrafo;
li - apresentar planos e programas de sua área à Diretoria, com as respectivas implicações

financeiras;

1v -supervisionar e auxiliar o trabalho dos treinadores de todas as categorias;
V -indicar assistentes para ajuda-lo em sua funço;

Vi - representar a categoria dos atietas perante o clube.

Art. 28. Compete ao Secretário:

I - assistir às assembleias ordinárias e extraordinárias, reuniões da Diretoria e outras,

redigindo as respectivas atas e assinando-as com o Presidente;

ti - assinar com o presidente as correspondências e documentos da associaço;

iii - encarregar-se do registro de associados, expedindo carteiras, fazendo os devidos

assentamentos Individuais em arquivos próprios;
IV - preparar o raiatório anual e submetê-io à assembleia em reuniao administrativa realizada

na primeira quinzena de janeiro de cada ano, de acordo com as instruções cio presidente.

Art. 29. Compete ao Tesoureiro

/
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- assistir às reuniões da Diretoria a A5sembleias;

li - contabilizar as entradas e sardas, na forma da lei, em livros pr6prios, das contribuições

recebidas de associados ou no, subvençõs governamentais e outros recursos financeiros.

para os fins a que se destinam;

III - abrir e manter as contas correntes em bancos autorizados em nome da assoclaçáo,

depositar somas, titulas e vaiares diversos e liquidar gastos inerentes à assoclaçäo. cujos

pagamentos e retirada5 serão feitos através de cheques assinados em conta conjunta com o

presidente;
IV - apresentar o balanço mensal à Assembleia Ordinária, bem corno a prestação de contas de

sua gestão anual, em reunião administrativa, realizada na primeira quinzena de janeiro de

cada ano;

V - garantir o acesso Irrestrito a todos os associados e filiados aos documentos e informações

relativos à prestaç5o de contas, bem como àqueles relacionados à gosto da ARCBF7, os quais

serão publicados na Integra no sitio eletrônico desta.

Art. 30. Ao vice-tesoureiro compete assumir as atribuições e deveres da tesoureiro em suas

ausências ou impedimentos legais.

SEÇÃO III

DO CONSELHO FISCAL

Art. 31. 0 Conselho Fiscal é órgão autônomo e Independente da associação e constitui-se no

poder de tlscalizaço financeira da ARCSF7, compõe-se de 3 (três) membros efetivos e I (um)

suplente, eleito em Assembleia Geral para mandato de 2 (dois) anos, permitida urna

reconduçao ao cargo.

Parágrafo único, O Conselho Fiscal elegerá seu Diretor Presidente, dentre os membros

efetivos.

Art. 32. Compete ao Conselho Fiscab

- apresentar à Assembleia Geral parecer anual sobre o movimento econômico, financeiro e

administrativo da associação, assim como sobre o resultado da execuçao orçamentária do

exercício anterior;

II - dar parecer de aprovaço das prestações de contas, após as aprovações anuais pelos

conselhos de direço.

ill - denunciar à Assembleia Geral erros administrativos ou qualquer vioieço à lei ou ao

Estatuto Social da entidade, sugerindo medidas a serem adotadas, inclusive pars que Possa em

cada caso exercer plenamente sua funçäo flacalizadúra;

IV- reunIr-se ordinarlamente uma vez por ano e extraordinariamente quando necessário, por

convocaço do seu Presidente, cia Assembleia Geral ou de Diretoria da ARCBF7;

V -hornologar o orçamento anual, antes de inIciar-se o ano financeiro a que se referir;

Vi - homoiogar o recebimento de doações ou legados e, se for o caso, autorizar a sua

conversão em dinheiro;

Vii -convocar Assembleia Geral Extraordinária, quando necessário.
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Parágrafo único. Os cargos do Conselho Fiscal igualmente no sero remunerados.

Art. 33. 0 exercício financeiro coincidirá corn o aria clvii e compreenderá fundamentalmente a

execuçO do orçamento anual.

§ i. O orçamento será único e Incluirá todas as receitas e despesas sujeitas a rubrica e

dotaçes especificadas nos parágrafos seguintes.

§ 2. So as seguintes as fontes de recursos para a manutenço da ARCBF7

- mensalidade de associados;

11 -taxas de participaço;

ill - recursos ariundo de contratos do repasse, subvenções, convârilos ou patrocinlos,

públicos ou privados;
IV- rendas resultantes da apilcaço de seus bens patrimonials;
V-doaçöes ou legados, em dinheiro ou equipamentos para o time;

VI - receItas decorrentes de aplicaçes financeiras.

§ 39. So despesas da ARCBF7:

I - pagamento de impostos, taxas, tarifas, contrlbuiçöes sociais, condomínios, aiuguéis, salários

de eventuais empregados e outras despesas indispensáveis à manutenç5o da entidade;

Ii - despesas com conservaço dos bens da assodaço e do material por ela alugado ou sob

sua responsabilidade;

lii-aqulsiço de material de expediente e desportivo;

IV - custeio de part1cipaço em campeonatos oficiais ou amistosos;

V - anuidades de fluiaçêo e participaço em competiçóes junto às entidades organizadoras ou

de outro órgo representativo da modalidade esportiva a quem venha se filar;
Vi - obrigaç8es de pagamento que se tornarem exigíveis em decorrência de determinaçáo

judicial, convêrcios, contratos e operaçêes de crádito;
Vil -encargos pecuniários de caráter extraordinário, mediante autorIzaçao do Conselho Fiscai;

Viii - outras despesas eventuais

§ 42, obrigatória a apiicaçao integral de recursos auferldos de quaisquer fontes na

manutenço e desenvolvimento dos objetivos sociais da entidade. /c- °°'4i\

TITULO ill 'jtO

DAS ELEIÇÕES
'°'

Art. 34. As elei;es de Diretoria Conselho Fiscal, realizar-se-lo a cada 2 (dois) anos, na primeira

quinzena de dezembro.

§ 12. Compete ao Presidente convocar Assembleia Geral para reailzaço das eieiçes com 30

antecedê 'á.
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§2°. As eleições sero convocadas através de edital publicado no site da Institulçílo e enviado

por correio eletrônico a todos os associados.

Art. 33. O associado que concorrer a cargo eletivo só poderá participar de uma chapa e para

um Onlco cargo, com pelo menos 90 (noventa) dias de registro como associado e em dia com

suas obrigações estatutárias.

Art. 36. A forma de votaço será direta e secreta. O voto será dado a toda chapa, vencerá a

que tiver maior número de votos.

Parágrafo ünlco. Os votos serao recolhidos em urna fechada, a qual será aberta na presença de

todos os associados e dos candidatos presentes à Assembleia logo após a eleiçSo, de forma a

garantir transparência ao processo eleitoral. Todo o processo será registrado em ata e será

dIvulgado através do sítio eletrônico da associaçao.

Art. 37. 0 processo eleitoral será constituído de todos os associados no gozo de seus direitos,

admitida a diferenclaço de valor dos seus votos, em caso de prevlso estatutária.

Art. 38. Em caso cia impugnaçao de candidatura de chapa, fica assegurado o direito de ampla

defesa e do contraditório, através da apresentaçao de defesa prévia, podendo ser adiado o

processo eleitoral até deciso final.

Art. 39. A chapa eleita será empossada logo após o término da apuraçao, através da lavratura

da Ata de Assembleia Geral Ordinária de e1e1ç3o e posse da Diretoria e Conselho Fiscal.

Art. 40, Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal sero eleitos para mandato de 2 (cloi5)

anos, permitida 1 (uma) única reconduço para os cargos de PresIdente e Presidente do

Conselho Fiscal.

TIFTULO IV

DOS INSTRUMENTOS DE CONTROLE 5OCIAL E DATRANSPARÊNCIA NA GESTÃO DA

MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS E DE FISCALIZAÇÃO INTERNA

Art. 41. A associaç5o assegura a transparência na gestao da movImentaçao de recursos e

fiscalizaço interna através dos seguintes instrumentos de controle soclai:

- ações de recebimento e destInaço de recursos pibiicos, com a lndlcaço das respectIvos

Instrumentos de formalIzaçao dos acordos, seu respectivo vaIor prazo de vigência, nome da

pessoa flslca ou Jurídica, contratada, entre outros;
O

ii - elaboraçao de relatórios de gestho e de execuço orçamentária, atualizado '-

periodicamente; .4'
ill - publlcaço anual dos balanços financeiros;

IV.. uso da rede mundial da computadores como instrumento de comunicaço e publIcIdade
doa atos de gestao dos recursos da entidade;

1'
V - criaçäo da ouvidorla encarregada de receber, processar e responder a Iicita

relacionadas à gesto. N,f,e ,le Prnt,e!o riotfuniclii1 inr1oolooIIa. _j_Ø
•
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Art. 42. Todos os associados e filiados devem ter acesso lrrestrlto aos documentos e

informações relativos à prestaçao de contas, bem como aqueles relacionados à gestho da

ARCBF7, os quais sero publicados periodicamente na Integra no sitio eletrônico da entidade.

TITULO IV

DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 43. As aiteraçöes do Estatuto da ARCflF7 só podero ocorrer em Assembleia Gera

convocada para tal fim, em atençao às regras estabelecidas neste Estatuto.

Parágrafo unlco. As alterações nao poderao contrariar o caráter dflnido nos art. 1" e 2, nem

prejudicar direitos de qualquer natureza, adquiridos pelos associados.

Art. 44. A extinço do clube só poderá ocorrer por deiiberaço de 2/3 (dois terços) doa

associados em dia com suas obrigações estatutárias, decidido em Assembleia especialmente

convocada para este fim.

Art. 45.0 exercido financeiro da ARCBF7 coincidirá com o ano civil.

Art. 46. 0 estatuto da ARCBF7 será inscrito no Cartório de Registro Civil e entrará em vigor na

data da pubiicaç5o do seu extrato.

Art 47, Estatuto original inscrito no Cartõrio de Registro Civil e Títulos, Documentos e Pessoas

Jurídica, situado na Rua Vidal Ramos, 53, sala i.06, Centro, Florianópolis, cm 21 de outubro de

2011.

Art. 4, O presente estatuto garante acesso irrestrite a todos os associados aos documentos e

Informações relativos a prestaçáo de contas, bem como àqueles relacionados à gestào da

respectiva entidade de administraço do desporto, os quais deverao ser publicados na Integra

no sítio eletrônico desta.

Art. 49. AARCBF7 no distribuirá lucro aos seus associados.

Art. 50. A ARCBF7 responderá com seus bens pelos compromissos contraidos pela enti

em conformidade com este Estatuto.

Parágrafo único. Os asodados no respondero solidária ou subsidiariomente

obrigaç8es da entidade.

Art. 51. Em caso de dlssoiuØo da assoclaço, seu patrimônio será doado a uma instit

desportiva e de caráter soclai, definida em Assembleia Gerai convocada especialmente para a

dlssotucáo da entidade. -,--.----.-----_--

I
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Parágrafo único. A Associaç3o assegura, mesmo em caso de dissoluç3o, a aplicaçêo integral

dos seus recursos na rnanutenç8o e desenvoMmento dos seus objetivos sociais,

Art. 52. Todas as rescluç5es tomadas em reun18o da Diretoria e em Assembleia Geral dever13o

constar em documentos assinados.

Parágrafo único. As resoiuçBes de Assembleia Geral serto tomadas em ata e registradas em

cartório competente.

Art. 51. A AItC13F7 aplicará integralmente seus recursos na manutençlo e desenvolvimento dos

seus objetivos sociais e esportlvos.

Art 54. A prestaç8o d contas deverá obedecer aos Principios da Legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência. Adotará práticas de gest5es

administrativas necessárias e suficientes a coibir a ohtenç8o. práticas de gestfles

administrativas necessárias e suficientes a coibir a obtençlo. de forma individual ou coletiva,

de beneflcios ou vantagens pessoai5 em decorrência da participaç8o no respectivo processo

decisório, dando-lhe publicidade por qualquer meio eficaz no encerramento do anó fiscal, ao

do relatório de atividades e das demonstraçBes financeiras da entidade, sendo levados ao

término da gestto à Assembleia Geral para aprovaço.

Art. 55. Sto partes Integrantes deste Estatuto, e no que ao mesmo se aplicar, as disposições do

Código Civil Brasileiro, Lei Pedaral 9.61.5/98, Decreto Federal 7.984/2013, e do Código de

Justiça Desportiva, aprovado pelo Conselho Nacional de Esporte.

Art. 56. 0 presente Estatuto, aprovado em Assembleia Geral Extraordinária, passará a vigorar

na data da sua respectiva inscrlç3o ou averbaçáo do re istro público competente.

FlorianópolIs (SC), 08 de vereiro de 2019.
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